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23 de Setembro de 1991.
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Considerando-se que e necessário que o Poder
Legislativo tenha atuação consonante com as exigências populares;

Cons iderando-se que os recursos que o Mun icipio
arrecada provêm do trabalho do generoso povo erechinense;

Considerando-se que é necessário haver bom
senso nos modos como são gastos esses recursos;

Considerando-se ,que é dever de todos os vereado-
res cuidar para que não haja esbanjamento do dinheiro público;

o signatario deste apresenta o seguinte

ART. lº - Ficam mantidos nos atuais valores, até o termino da
presen te Iegi sIatura - mesmo que venha ocorre r prorroga-
ção de mandatos - os subsidios, verbas de representação e
diárias dos senhores vereadores.

ART 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

ART. 3º - Este projeto de resolução entra em vigor após os trâmites
legais.
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DD. Presidente da Câmara Municipal
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PROTOCOLO N.º:
PROCESSO N.º: 231/91
AUTO~ Vereador ADELINO PESSIN
MATERIA: PROJETO DE RESOLUÇÃO

~ ,EMENTA: DISPOE SOBRE SUBSIDIOS, SENHORES
VER EADOR ES. RELATOR: COM ISSÃO DE JUST IÇA R EDAÇAO

PARECER: INCONST ITUC 10NAL

A COMISSAO REUNIDA, EXAMINANDO DETIDAMENTE A MATÉRIA, ENTEN-
DEU COMO OS SENHORES VEREADORES NÃO PODEM MAJORAR OS SEUS SUBsíDIOS,
TAMBÉM NÃO É LíCITO REDUZIR.

O QUE PODE INDIVIDUALMENTE CADA VEREADOR SE ENTENDER QUE OS
SUBsíDIOS SEJAM ELEVADOS, DEVOLVER AOS COFRES PÚBLICOS, ATRAVÉS DEATO FORMAL.

SEGUE OS TRÂMITES LEGAIS.

SALA DAS COMISSOES 04 DE DEZEMBRO DE 1.991
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